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i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/85; art. 52, § 1º, alínea “a”, da lei nº 5.251/1985 c/c 
art. 134, parágrafo único da lei complementar nº 142/2021 c/c art. 1º, 
anexo Único, da lei nº 7.807/2014 c/c com o art. 93, parágrafo único, 
da lei nº 4.491/1973; artigos 1º, 2º, 4º e 6º, da lei nº 5.320/1986 c/c 
art. 94, §2º da lei complementar nº 039/2002, com as alterações dadas 
pela lei complementar nº 044/2003 c/c art. 136, da lei complementar nº 
142/2021; art. 1º, inciso i, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria 
“c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 
1º, do decreto nº 2.696/1983; art. 1º, §2º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, 
item i do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “b”, do decreto nº 
4.490/1986; art. 20, da lei nº 4.491/1973; art. 1º, inciso ii, do decreto 
nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021; art. 37, Xi, 
da constituição federal de 1988, c/c com o §1º, art. 39, redação dada pela 
Ec nº 072/2018, o coronel QoBM rG 1772256 lUiZ fErNaNdo caJaNGo 
PErEira, mat. nº 5267595/1, pertencente ao efetivo do comando Geral 
do corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará (Belém), percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 35.462,22 (trinta e cinco mil 
quatrocentos e sessenta e dois reais e vinte e dois centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de coronel/PM + 20%
adicional pelo Exercício de cargo em comissão (daS.05) - 60%

Gratificação de Habilitação Militar - 50%
Gratificação de Localidade Especial - 20%

indenização de Tropa - 10%
Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 60%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Subtotal
redutor constitucional

Total de Proventos 

  5.825,21
2.942,06
2.912,61
  1.165,04
  582,52

  5.825,21
  1.747,56
  3.495,13
7.348,60
11.145,30
42.989,30
  7.527,10
  35.462,22

 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa.

Protocolo: 756534
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 274 de 26 de JaNeiro de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido – ProcESSo nº 2022/43287.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da 
lei nº 5.251/85; art. 52, § 1º, alínea “a”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 
134, parágrafo único da lei complementar nº 142/2021 c/c art. 1º, anexo 
Único, da lei nº 7.807/2014; art. 1º, inciso i, do decreto nº 2.940/1983; 
art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 
001/1999-drH/3; art. 1º, do decreto nº 2.696/1983; art. 1º, §2º da lei 
nº 8.229/2015; art. 1º, item i do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “b”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20, da lei nº 4.491/1973; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar 
nº 142/2021, o Tenente coronel rG 2298554 JorGE EdiSio dE caSTro 
TEiXEira, mat. nº 5539048/1, pertencente ao efetivo da 3ª Seção de 
incêndio do corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará (cametá), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 33.225,53 (trinta 
e três mil duzentos e vinte e cinco reais e cinquenta e três centavos), 
conforme abaixo discriminados:

Soldo de coronel/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 50%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação p/ Graduação - 60%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos
 

  4.854,34
  2.427,17
  1.941,74
  485,43
 4.854,34
  1.456,30

 2.912,60 5.679,58
8.614,03

 33.225,53
 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa.

Protocolo: 756548

Portaria Nº 064 de 09 de FeVereiro de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processo administrativo Eletrônico nº 2022/158078 
(PaE), de 08/02/2022.
rESolVE:
i – aUToriZar o servidor alessandro de Moraes Barros, matrícula nº 
5890933/1, ocupante do cargo de Motorista/Gerente, a viajar ao município 
de Marabá/PA, no período de 13/02/2022 a 16/02/2022, a fim de proceder 
com o alinhamento precursor junto às entidades responsáveis, tendo em 
vista a realização do atendimento aos beneficiários no município. 
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 03 e ½ (três e 
meia) diárias ao servidor citado acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 09 de fevereiro de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Portaria Nº 065 de 09 de FeVereiro de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processo administrativo Eletrônico nº  
2022/158204 (PaE), de 08/02/2022.
rESolVE:
I – AUTORIZAR o servidor Keytson Deny Gomes Portugal, matrícula nº 
5929454/3, ocupante do cargo em comissão de coordenador, lotado na 
coordenadoria de Tecnologia da informação, a viajar ao município de 
Marabá/PA, no período de 13/02/2022 a 16/02/2022, a fim de organizar 
a infraestrutura tecnológica do caminhão - Unidade Móvel do iGEPrEV, 
tendo em vista a realização do atendimento aos beneficiários no município. 
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 03 e ½ (três e 
meia) diárias ao servidor citado acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 09 de fevereiro de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Portaria Nº 066 de 09 de FeVereiro de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processo administrativo Eletrônico nº 2022/151233 
(PaE), de 07/02/2022.
rESolVE:
i – forMaliZar a aUToriZaÇÃo à servidora Sara Tatiane da Silva alves, 
matrícula nº 5962961/1, ocupante do cargo em comissão de Secretária 
de conselho, a viajar ao município de Marapanim/Pa, no período de 
09/02/2022 a 10/02/2022, a fim de organizar a infraestrutura do Caminhão 
– Unidade Móvel do iGEPrEV e acompanhar o início do atendimento aos 
beneficiários no referido município. 
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 01 e ½ (uma e 
meia) diária à servidora citada acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 09 de fevereiro de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Portaria Nº 067 de 09 de FeVereiro de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processo administrativo Eletrônico n° 2022/160476 
(PaE), de 08/02/2022. 
rESolVE:
i – forMaliZar a aUToriZaÇÃo ao servidor Sérgio campos oliveira, 
matrícula nº 8002711/3, ocupante da função de Técnico de Gestão em 
informática, a viajar ao município de Marapanim/Pa, no período de 
09/02/2022 a 10/02/2022, a fim de organizar a infraestrutura tecnológica 
do caminhão – Unidade Móvel do iGEPrEV, tendo em vista o atendimento 
aos beneficiários na localidade. 
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 01 e ½ (uma e 
meia) diária ao servidor citado acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 09 de fevereiro de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 759443


